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EXTRATO – PORTARIAS

Nº 28.734 de 02/12/2024 a contar de 01/12/2024 – Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir de 01/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 05/05/2012 a 05/04/2017 ao (a) servidor (a) LUCIANDRO AUGUSTO SILVA, exercendo a 
função de GCM-CLASSE DISTINTA.

Nº 28.735 de 02/12/2024 a contar de 01/12/2024 – Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de 01/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de  06/03/2017  a  05/03/2022  ao  (a)  servidor  (a)  CAMILA AUGUSTA DENADAI  MODENA, 
exercendo a função de ENFERMEIRA PADRÃO.

Nº 28.736 de 02/12/2024 a contar de 01/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 01/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de  13/10/2016 a  11/11/2021 ao  (a)  servidor  (a)  MAILTON TALES CARVALHO PALMEIRA, 
exercendo a função de AGENTE DE TRÂNSITO 3° CLASSE.

Nº 28.737 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo  pelo  prazo  de  60  (SESSENTA)  dias,  a  partir  de  02/12/2024,  correspondente  ao  período 
aquisitivo de 01/09/2018 a 14/03/2024 ao (a) servidor (a) MARIANA TAIS PRIMO NOGUEIRA 
ROSA, exercendo a função de DENTISTA.

Nº 28.738 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo  pelo  prazo  de  90  (NOVENTA)  dias,  a  partir  de  02/12/2024,  correspondente  ao  período 
aquisitivo  de  26/06/2019  a  25/07/2024  ao  (a)  servidor  (a)  RODRIGO  LEITE  DE  CAMPOS, 
exercendo a função de COLETOR DE LIXO.

Nº 28.739 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 02/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 11/02/2014 a 10/02/2019 ao (a) servidor (a) ALAN BETIOL VERCELINO, exercendo a função 
de DENTISTA.

Nº 28.740 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de 02/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 22/11/2010 a  21/11/2015 ao (a)  servidor  (a)  FELIPE BUONOMO TEIXEIRA, exercendo a 
função de CHEFE DE DIVISÃO DE SUPORTE.
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Nº 28.741 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 02/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 01/03/2012 a 28/02/2017 ao (a) servidor (a) ADRIANA APARECIDA PAIFFER FRANZONI, 
exercendo a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Nº 28.742 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –NOMEAÇÃO 
(ESTATUTÁRIO/COMISSÃO)
EUCLIDES SALES MITOZO JUNIOR
Cargo: CHEFE DA DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL
Regime: Estatutário/COMISSÃO

EXTRATO – PORTARIAS

Nº 28.734 de 02/12/2024 a contar de 01/12/2024 – Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir de 01/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 05/05/2012 a 05/04/2017 ao (a) servidor (a) LUCIANDRO AUGUSTO SILVA, exercendo a 
função de GCM-CLASSE DISTINTA.

Nº 28.735 de 02/12/2024 a contar de 01/12/2024 – Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de 01/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de  06/03/2017  a  05/03/2022  ao  (a)  servidor  (a)  CAMILA AUGUSTA DENADAI  MODENA, 
exercendo a função de ENFERMEIRA PADRÃO.

Nº 28.736 de 02/12/2024 a contar de 01/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 01/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de  13/10/2016 a  11/11/2021 ao  (a)  servidor  (a)  MAILTON TALES CARVALHO PALMEIRA, 
exercendo a função de AGENTE DE TRÂNSITO 3° CLASSE.

Nº 28.737 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo  pelo  prazo  de  60  (SESSENTA)  dias,  a  partir  de  02/12/2024,  correspondente  ao  período 
aquisitivo de 01/09/2018 a 14/03/2024 ao (a) servidor (a) MARIANA TAIS PRIMO NOGUEIRA 
ROSA, exercendo a função de DENTISTA.

Nº 28.738 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo  pelo  prazo  de  90  (NOVENTA)  dias,  a  partir  de  02/12/2024,  correspondente  ao  período 
aquisitivo  de  26/06/2019  a  25/07/2024  ao  (a)  servidor  (a)  RODRIGO  LEITE  DE  CAMPOS, 
exercendo a função de COLETOR DE LIXO.

Nº 28.739 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 02/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 11/02/2014 a 10/02/2019 ao (a) servidor (a) ALAN BETIOL VERCELINO, exercendo a função 
de DENTISTA.

Nº 28.740 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de 02/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 22/11/2010 a  21/11/2015 ao (a)  servidor  (a)  FELIPE BUONOMO TEIXEIRA, exercendo a 
função de CHEFE DE DIVISÃO DE SUPORTE.
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Nº 28.741 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 02/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 01/03/2012 a 28/02/2017 ao (a) servidor (a) ADRIANA APARECIDA PAIFFER FRANZONI, 
exercendo a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Nº 28.742 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –NOMEAÇÃO 
(ESTATUTÁRIO/COMISSÃO)
EUCLIDES SALES MITOZO JUNIOR
Cargo: CHEFE DA DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL
Regime: Estatutário/COMISSÃO

EXTRATO – PORTARIAS

Nº 28.734 de 02/12/2024 a contar de 01/12/2024 – Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir de 01/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 05/05/2012 a 05/04/2017 ao (a) servidor (a) LUCIANDRO AUGUSTO SILVA, exercendo a 
função de GCM-CLASSE DISTINTA.

Nº 28.735 de 02/12/2024 a contar de 01/12/2024 – Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de 01/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de  06/03/2017  a  05/03/2022  ao  (a)  servidor  (a)  CAMILA AUGUSTA DENADAI  MODENA, 
exercendo a função de ENFERMEIRA PADRÃO.

Nº 28.736 de 02/12/2024 a contar de 01/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 01/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de  13/10/2016 a  11/11/2021 ao  (a)  servidor  (a)  MAILTON TALES CARVALHO PALMEIRA, 
exercendo a função de AGENTE DE TRÂNSITO 3° CLASSE.

Nº 28.737 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo  pelo  prazo  de  60  (SESSENTA)  dias,  a  partir  de  02/12/2024,  correspondente  ao  período 
aquisitivo de 01/09/2018 a 14/03/2024 ao (a) servidor (a) MARIANA TAIS PRIMO NOGUEIRA 
ROSA, exercendo a função de DENTISTA.

Nº 28.738 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo  pelo  prazo  de  90  (NOVENTA)  dias,  a  partir  de  02/12/2024,  correspondente  ao  período 
aquisitivo  de  26/06/2019  a  25/07/2024  ao  (a)  servidor  (a)  RODRIGO  LEITE  DE  CAMPOS, 
exercendo a função de COLETOR DE LIXO.

Nº 28.739 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 02/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 11/02/2014 a 10/02/2019 ao (a) servidor (a) ALAN BETIOL VERCELINO, exercendo a função 
de DENTISTA.

Nº 28.740 de 02/12/2024 a contar de 02/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de 02/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 22/11/2010 a  21/11/2015 ao (a)  servidor  (a)  FELIPE BUONOMO TEIXEIRA, exercendo a 
função de CHEFE DE DIVISÃO DE SUPORTE.
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